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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DISPENSA LICITATÓRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL. 
EVENTO: ANIVERSÁRIO DA CIDADE. 

 
1. OBJETO 

 
O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETO A DISPENSA LICITATÓRIA, VISANDO À CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIRO CIVIL, PARA ATUAÇÃO DURANTE O 
EVENTO OFICIAL DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE, A SER REALIZADO NOS DIAS 12, 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2025, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ. 

 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME AS NORMAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E COMBATE 

A INCÊNDIOS, ESTABELECIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, E PELAS DIRETRIZES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA – SEMSEOP. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

A CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A SEGURANÇA PREVENTIVA, O 
APOIO EMERGENCIAL E O ATENDIMENTO IMEDIATO EM SITUAÇÕES DE RISCO DURANTE EVENTOS DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO PÚBLICA. 

 
A NECESSIDADE ESTÁ FUNDAMENTADA: 

 
 NA OBRIGATORIEDADE DE PRESENÇA DE BOMBEIRO CIVIL PARA EVENTOS COM GRANDE AGLOMERAÇÃO, 

CONFORME LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO; 
 NA AUSÊNCIA DE CONTRATO VIGENTE NO ÂMBITO MUNICIPAL QUE ATENDA À DEMANDA DO EVENTO; 
 NA IMPORTÂNCIA DE PRESERVAR A INTEGRIDADE FÍSICA DOS PARTICIPANTES E TRABALHADORES; 
 NA NECESSIDADE DE CUMPRIR NORMAS TÉCNICAS E REGULATÓRIAS APLICÁVEIS A EVENTOS PÚBLICOS; 
 NA OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA QUE A REFERIDA DISPENSA OFERECE, GARANTINDO CELERIDADE, 

EFICIÊNCIA E ECONOMICIDADE, CONFORME PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 
 
A CONTRATAÇÃO É ESSENCIAL PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA DE SEGURANÇA DO 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE, O QUAL CONTARÁ COM ELEVADO FLUXO DE PESSOAS, PALCOS, ESTRUTURAS ELÉTRICAS, 
SETORES DE ALIMENTAÇÃO E DEMAIS INSTALAÇÕES QUE EXIGEM PRESENÇA DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER BOMBEIROS CIVIS FORMADOS E CERTIFICADOS, 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS, HABILITADOS E CREDENCIADOS JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO COMO EMPRESA 
PRESTADORA DE BOMBEIRO CIVIL, OBSERVANDO-SE: 
 
3.1 QUANTITATIVO 
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 NÚMERO ESTIMADO DE BOMBEIROS CIVIS: 22 PROFISSIONAIS PARA COBERTURA DOS 03 (TRÊS) DIAS DE 
EVENTO; 

 PERÍODO DE ATUAÇÃO: 12 HORAS POR DIA, INCLUINDO MONTAGEM, REALIZAÇÃO E DESMONTAGEM DO 
EVENTO. 

 
3.2 PERFIL DOS PROFISSIONAIS 
 

OS BOMBEIROS CIVIS DEVERÃO: 
 

 POSSUIR FORMAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 APRESENTAR CERTIFICAÇÃO VÁLIDA E REGISTRO ATUALIZADO; 
 UTILIZAR UNIFORME COMPLETO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI); 
 TER EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM ATIVIDADES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS EM EVENTOS. 

 
3.3 ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 
 

OS PROFISSIONAIS DEVERÃO REALIZAR: 
 

 INSPEÇÃO PRÉVIA DAS INSTALAÇÕES; 
 MONITORAMENTO PREVENTIVO DURANTE TODO O EVENTO; 
 AÇÕES DE CONTROLE DE RISCO E PRIMEIROS SOCORROS; 
 ATENDIMENTO A INCIDENTES; 
 APOIO ÀS EQUIPES DE SEGURANÇA, DEFESA CIVIL E SAMU, QUANDO NECESSÁRIO; 
 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL DAS OCORRÊNCIAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS. 

 
4. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS NO LOCAL DO EVENTO: PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUNICIPAL, INCLUINDO 
ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS, PALCOS, TENDAS, ÁREAS DE ALIMENTAÇÃO, ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS E SETORES DE 
CIRCULAÇÃO DE PÚBLICO. 

 
5. VIGÊNCIA 
 

A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ LIMITADA AO PERÍODO NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DURANTE O EVENTO, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, CONFORME CRONOGRAMA ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA. 

 
6. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ ACOMPANHADA, FISCALIZADA E VALIDADA PELOS SERVIDORES 
DESIGNADOS ABAIXO: 

 
 JOSÉ RICARDO BENEVIDES – MATRÍCULA: 6474 (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA); 
 LENNON SAMAGAIO DE SOUZA – MATRÍCULA: 2565 (CHEFE DA DIVISÃO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA); 
 BRUNO MOURA BENEVIDES – MATRÍCULA: 6447 (DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO). 
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AO QUAL DEVERÃO OBSERVAR / FISCALIZAR: 

 VERIFICAR O CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES; 
 CONFERIR FREQUÊNCIA, QUALIDADE E DESEMPENHO; 
 REGISTRAR OCORRÊNCIAS E DETERMINAR AJUSTES QUANDO NECESSÁRIOS. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA DEVERÁ: 
 

 DISPONIBILIZAR TODOS OS PROFISSIONAIS CONFORME ESPECIFICAÇÕES; 
 GARANTIR SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA EM CASO DE FALTAS OU INADEQUAÇÃO; 
 ASSEGURAR EPIS, UNIFORME E EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS; 
 MANTER SUPERVISÃO TÉCNICA DURANTE TODO O PERÍODO; 
 CUMPRIR INTEGRALMENTE AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA COMPETE: 
 

 PROVIDENCIAR ACESSO ÀS INFORMAÇÕES RELEVANTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 GARANTIR APOIO LOGÍSTICO PARA ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS; 
 VERIFICAR A EXECUÇÃO CONFORME CONTRATADO; 

 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
 

O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO CONFORME OS VALORES PREVISTOS NO RESULTADO DA REFERIDA 
DISPENSA LICITATÓRIA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
DEVIDAMENTE ATESTADO PELA FISCALIZAÇÃO DA SEMSEOP. 

 
10. CONCLUSÃO 
 

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA VISA GARANTIR CONDIÇÕES TÉCNICAS, OPERACIONAIS E LEGAIS PARA 
CONTRATAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL DURANTE O EVENTO DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE, ASSEGURANDO A PROTEÇÃO 
DO PÚBLICO, DOS TRABALHADORES E DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. 
 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 
JOSÉ RICARDO BENEVIDES 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
MATRÍCULA: 6474 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

07918BEBD0F24882BCB73FD8F3420A8D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/07918BEBD0F24882BCB73FD8F3420A8D
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